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NOTA TECN ICA N 001/SUPAS/ANTT/2018

Referência: Monitriip

Assunto: Envio dos dados do Monitriip nos casos de operação sirnultânea de

DATA 17/04/2018

SUPAS
serviços de transporte rodoviário interestaduat de passageiros

1. Essa nota técnica tern por objetivo disciplinar o envio dos dados do Monitriip para os
casos de operaçäo simultânea.

2. A operaçào sirnultânea, nos termos da Resoluçào n2 5.285/2017, consiste na utilizaçào
de urn ilinico veIculo para a operação de duas ou mais linhas de transporte rodovirio de
passageiros de urna rnesrna transportadora.

3. Ate o mornento, os dados enviados pelas empresas por meio do Monitriip tern indicado
apenas a realizaçào de uma ünica linha, ou urn ünico serviço, rnesrno nos casos de
operação sirnultânea.

4. Corn a edicão da Deliberaçào Q 134, de 2 de rnarço de 2018, a ANTT estabeleceu nIveis
de irnplantaçào do Monitriip, os quais seräo utilizados para o deferirnento de novas
outorgas de autorização, bern como sujeitarào as ernpresas inadirnplentes corn a
operaço do Monitriip - nos parâmetros fixados na norrna - a rnedidas adrninistrativas a
serem adotadas pela SUPAS, alérn da proibiçào de análise de qualquer requerirnento
adrninistrativo vinculado a operacäo dos servicos, por elas interposto.

5. A partir de entào, faz-se necessário que as ernpresas passern a inforrnar os prefixos das
linhas e serviços oferecidos, nos moldes da Licença Operacional vigente na SUPAS,
inclusive nos casos ern que ocorrer a operaçáo simultânea, em suas diversas forrnas.

6. Essa rnedida se faz necessária urna vez que o envio de dados de apenas urna das viagens
operadas comprorneteria a apuracào do nIvel de implantaço do Monitriip, de que trata

a DeIiberaço n 134/2018, prejudicando àquelas ernpresas que pleiteiem novas
outorgas, na forrna prevista pela ResoIuço n2 5.629/2017.

7. Tendo em vista a superposição das informaçöes relativas aos dernais logs que
caracterizarn uma viagern, a identificaçào da operaçào sirnultânea deve se dar pelo envio
do log de inIcio e log de fim de viagem de cada uma das linhas operadas sirnultanearnente,
perrnitindo que as dernais inforrnaçöes da viagern sejam replicadas para cada urn dos
prefixos operados, sern prejuIzo de outras soluçöes que otirnizern a utilizaçäo do
equipamento ernbarcado.
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8. As transportadoras do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros devem procurar seus fornecedores da solução Monitriip para que estes

atualizem seus aplicativos, de forma a permitir que as diversas formas de operação
simuftânea possam ser registradas e transmitidas na forma da Resoluço n2 4.499/2017
e documentos técnicos correspondentes.
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